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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N".
CONTRATO QUE IìAZBM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTB, ATRAVÉS DA 

-, 

E
DO OUTRO I.ADO A EMPRESA

, QUE ASSIM PARA O FIM
QUE A SEGUIR DECIARAM:

PREÂMBULO

A PIIEFEITURA MUNICIPAL DE LIIvÍOEIRO DO rr-OKI'E, através cla pessoa juríclica de

direitopírblicointerno,comsecle^,LimoeitodoNorte,Ceatâ,inscritano
cNPJ/MFsoboflo,lleSteatofepfcSentadopelo(a)Secretário(a)de

St.(a) portador(a) do CPF no doravante

clenominado de CONTRÄTANTE e, do ontto lado, a emPresa com sede à

-, inscrita no CNPJ sob o n' representada por
portador(a) CPF no. ao Ftn assinado, clotavante

denominada cle CONTR{TADA de acotdo com o Edital cle PREG¡\O No. _,
em conforrnidade com o que preceitua a Lei Irederal no. 8.666/93, de 27 de junho dç 7993 e suas alterações

posteriores, a Lei Federaln" 70.520/02, de 17 de julho de2Q02, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral

clos Contratos e disposições dc Direito Privado, bern como mediante as seguintes cláusulas e condições:

cf.Åusur-a PRIMEILA, - DA FUNDAMENTAçÂ,o lecel
l,l.Fundamenta-se este contfato no PREGÃO ELETRONICO No , clisposições da 10.520, de

17 /07 /2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tcm corno subsidiaria a Lei n" 8.666, cle 21/06/1993 e alterações

posteriores - Lei cle Licitações, da Lei no 8,078, de 11/09/!990 - Código de Defesa do Consumiclor, Decreto n"

e.ZO+/Ol,Lei Complementar n" 723 de 74 de dezembto de 2006,Lei Complementar n" I47 de 07 cle Agosto de

20!4,Lei Complementar n" 755f 2016, clc 27 dc ourubrc de 2076, Decreto Federal n" t0.024, de 20 cle setembro

de 20!9,I)ecreio Municipal n" 039 de 02 de outobro de 2077 ,Lei Federal 12.440 de 07 cle julho cle 201 1 que alteta

o título VII-A da Consolidação das l-eis do Trabalho, e demais nonnas pertinentes e, ainda, pelas disposições

estabelecidas no Presente contrato.

cr.ausul,A SEGUNDA- DO OBJBTO
2,1- A,QUISIÇ,q.O DE COMBUSTÍVErS DTVERSOS, DES'ITNADOS A MANUTENçaO UÁnIA DOS
VEÍCULOS VINCULADOS E PERTENCENTES D,q. DE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO I'REçO
3,1- ,\ CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto destc contrato o valor global do

Lote -- de lì$ , distribuídos da seguinte

forma, (INSBRIR PLANILHA DE PREçOS).

cLÁusuLA euARTA - DA DorAçÃo oRÇAMENTÁ,nle
4,1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebtado com a licitan
otçamentâÅano: elemento de despesa:

te venccdora, correrão Por conta cla dotação

t

sub elemento cle clesPesa:

fonte de recursos: ,

consignado no Orçamento lvlunicipal de 20-.
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podendo ser aditado nos casos previstos no ârt. 57 e incisos da Lei Fedetal n". 8.666193 e suâs altetações

posteriotes,

clÁ,usule sExTA - DAS ALTERå,çÕBs B DA Frsclt.tzlç/ro Do coNTRATo
6.1, No interesse da CONTÌì.ATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Refetência e anexos poderá ser suprimido
ou acrescido até o limite de25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial da conffa;tação, f.acultada a supressão

além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, S 1" e 2 ", inciso II da Lei n" 8666/93.
6.2- No intetesse da Administração, o valor inicial atua\zado da contratação podeú ser aumentado ou suprimido
até o limite de 250/o (vinte e cinco por cento), com fundamento no at. 65, SS 1" . 2", daLei n" 8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obdgada a aceitat, nas mesmAs condições licitadas, os actéscimos ou supressões

que se ftzerem necessárias.

6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poded excecler o limite estabelecido nesta condição, exceto as suptessões
resultantes de acordo entre as partes,
ó.5 - A frscahzaçã,o do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 cle 1993, seú designado
representante pma acompanhar e Ftscaltzat a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registto próprio todas

as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
6.6 - A îtscaltzação não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, pot qualquet
irregularidade, ainda que tesulte de imperfeições técnicas ou vícios tedibitórios, e, na ocortência desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o afi.70 da Lei
Federal n" 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotatâ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando clia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários àrcgala[tzação eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente pan 

^s 
ptovidências cabíveis.

ct ,{,usule SÉTIMA - pRAzo, coNDIçoES DA ENTRBGA Dos pRoDUTos, DA FoRMA DE
PAGAMENTO
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados cle forma autônoma e se subrnetetão igualmente a todas as

disposições constantes daLeiN', 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

7.2, DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ORDENS DE COMPRAS, por parte cla administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade aclministrativa, a necessidade e disponibiiidade
Fnanceka da CONTRATANTE.
7.2.7, A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao benef,tciátio do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastto municipal.
7.2.2. O conratado devetá entfegar os produtos solicitados na Orclem de Compta, oportunidade em que teceberá
o atesto declarando o fornecimento. Os proclutos serão fornecidos de imediato após emissão de ordern de
fornecimento dos locais de abastecimento þostos vencedores) do objeto deste instrumento.
7.2.2.1,. O fornecimento será exigido que ocorra inintenuptamente duraute às 24 (vinte e quatto) horas do dia, nos
casos de utgência e emergências.
7.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de

quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos

proclutos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando tigorosamente as

especificações contidas no Instrumento Convocat6rio, no Termo de Referência e observações constantes de sua

proposta, bern ainda as norrnas técnicas vigentes.
7.2.5.Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota Írscal em nome do da(s) unidade(s)

gestora(s) do Município de Limoeiro do Norte/CE.
7.2.5.1. As informações necessárias Ftala emissão da fabtra e nota fiscal deverão ser tequeridas junto a(s) unidade(s)

gestora(s).
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7.2.6. No caso de constâtação da inaclequação clo ptocluto fomeciclo às normas e cxigências especiFtcadäs neste

edital, na ordem de compra e na proposta venceclora a administração os recusafá, devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das

penalidades cabíveis, na fotma da lei e deste instrumento.
7.3. Os proclutos licitados/contrataclos deverão ser entregues, obsewando rigorosamente as especificações

contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de

preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais

ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, Frscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A rcpata4 corrigir, remover ou substiluir, às suas experlsas, no total ou em parte, o objeto em que se veriFtcatem

vícios, defeitos ou incoreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados cliretamente à Administração ou a terceiros, decortentes de sua culpa

ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo otr reduzindo essa tesponsabilidade a Ftscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.
7.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Conuatada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatva apresentada pela

Conú.atada com os serviços efetivamente ptestados.
7.5, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Farura ou dos documentos pettinentes à conffatação. ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficarâ pendente até que a Contratada providencie
as mediclas saneadotas. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-â ap6s a comprovação da rcgalarizaçã"o

da situação, não acattetando qualquer ônus pataaContratante.
7.6.Serâ efetuacla a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo clas

sanções cabíveis, caso se constâte que a Conttatada:
7,6.1. Não produziu os resultados acordados;
7.6.2. Deixou de executar as atividades conftatadas, orr não as executou com a qualidade mínim¿ exigida;

7.7. Antes clo pagamento, a Contratantercaizarâconsulta paravetiîtcar a manutenção das condições de habilitação

cla Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento,

7.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancâna de Crédito, mediante depósito em conta corrente,

na agëncia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

7,9, Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâúa para

pagamento.
7.10. A Contratante não se responsabilizarâpor qualquer despesa que venha a set efehrada pela Contratada, que

polventura não tenha sido acordada no contrato.
7.t7 - Oconendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma fortna,

para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios aputados com base navatiação do Indice

Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Gerulio Vargas, no períoclo

compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o cdtério "prô-nta tetnporis" Pata as

atttzlizaçóes nos subpedodos inferiores a 3O(trinta) dias.

7.12 - Devetão ser emitidas fahlras de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por csgotamento do

objeto, por Frnal do ptazo ou rescisão conttatual.
7.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decottentes de

indenizações ou de multas evenlualmente registradas.

cl,Áusur-a orTAvA - Do pREço, REAJUSTE E DO REEQUILÍBnIO BCONOMICO E
FINÂNCEIRO
8.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentaclos com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, ftscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocarnentos de pessoal, custos' e demais

despesas previsíveis gue possam incicli¡ sobre o fotnecimento, inclusive a fiiargem de lucro,
S.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão teajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,

hipótese na qual,podetá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getulio Vatgas.

8.3. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, tetardadores ou impeditivos da execução clo ajustado, ou ainda,
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em câso de fotça maiot, caso fortuito ou fato do ptíncipe, configurando álea econômica exttaordtnâtta e extta

contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste clemonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a telação que as partcs pactuaram inicialmente entte os encargos do contratado e a retribuição da

Administração pata a justa remuneração tlos produtos/serviços, objetivando a ffIanutenção do equilbrio
econômico-financeiroinicialdocontrato, naformadoartigo65,II,"d"claLeiN".8,666/93,altendaeconsolidada.

cl-Á,usur-aNoNA - DAS SANçOES E INFRAçÕBS ¡DITflNISTRATMS
9.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da mzoabiltdade, o escalonamento e

tipificação de eventos sancionáveis em editais dc pregão, abaixo desctitos, garantindo o direito de exercício prévio

de ampla defesa nos processos cle sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados,

Distrito Federal e lvfunicípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9,5,1.1 clo Acótclão TCU/PIenário
n" 7.793/2017, att.'7o da l,ei t0520/2002, com resPectivos ptazos de dutação:

APLICADAS:EVENTOS:
I- Forjar a classificação como microempresa ou emptesa de

pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em

licitações incentivadas ou não.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
1 (um) ano. Àcótdão TCU /H. ¡" 3074/2017.

Impeclimento de licitar pelo período de, no mínimo,
4 (quatro) meses,

II- Descurnprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a

sessão de licitação para qualquer manifcstação na sessão pública,
getando tumulto e atrasos no certame.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
ó (seis) meses.

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou
não mantiver a proposta na fase de aceitação.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
6 (seis) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar clocumentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou
na conttatação.

V- r\,presentar proposta comercial e¡n clesacordo com o Edital,
ocasionando a.fnrstação do certame em qualquer sentido.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
1 (um) ano.

Impedimento cle licitar pelo período de no mínimo 5

(cinco) anos,

Comunicar ao Ministério Púl¡lico Estadual e ou

Federal Þara apurações de sanções de ordem penal.

VI- Àpresentar documentação falsa durante a licitação
contratação.

ou

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
6 (seis) meses.

VII- Não maflter as condições habilitatótias durante a execução do
contrâto ou da vigência da ata de registro de preços.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
1 (um) ano,
Multa de, no mínimo, 70o/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

\4II- NãO feüfar L notâ de

empenho/não assinatura da Àta.

Ådvertência
À4ulta de, no mínimo, 0,5 0/o (meio por cento) pot dia

de atraso, aphcada sobre o valor do material não
forneciclo, limitada a 20 (vinte) dias. Àpós o vigésimo
dia podetá ser considerada inexecução total ou

rrarcial do obieto,

IX- Entregar o objeto forn do prazo estabelecido no edital e terrno
de refetência.

Ädvertência;
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
1 (urn) ano.
Multa de, no mínimo, 70o/o (dez por cento) clo valor

do contrato/nota de empenho.

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notiftcado, dutante a

contratação.

Àdvertência
iUulta de, no mínimo, 0,57o (rneio pot cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não

substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Àpós o
XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.
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vigésimo dia poderá ser considetada inexecução

total ou parcial clo objeto.

¡\dvettência
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
6 (seis) meses.

Multa de, no mínimo, 0,57o (meio por cento) por dia

de atraso. aÞhcada sobre o valor clo equipamento.

XII- Deixar de teaizat ou atrasar a instalação ou montagem do (s)

equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência.

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida neste
Edital lcuando da unlizecão da Modalidade de Presão
Eletrônico) durante a Lcitacão ou contrataÇão,

Multa de, no mínimo, 10o/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total est-imado
para o item ou lote.

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou contratação,
causando prcjuizo a Ådministração ou demonsttanclo ofensa ao

ordenanrento jurídico, ao regtamento do edital, aos licitantes, à

Àdministtação e à sociedade,

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
2 (dois) anos,

Multa de, no mínimo, 70o/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

Impedimento de ücitar por 5 (cinco) anos.

Multa de, no mínimo, 10o/o (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulates e inerentes aos

monitoramentos técnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual,

Impedimento de licitar com a PMLN pelo período
de, no mínimo, 1 (um) ano.

Impedimento cle licitar com a PMLN por, rlo
mínimo,2 (dois) anos,

XVII- Deixar de executar qualquer obngação pactuada ou prevista

em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine outra
penalidade.

Impedimento de Licitar com o município
Limoeiro do Norte por, no mínimo, 1(rrm) ano.

deXVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de

validade de proposta.

Impedimento dc licitar com a PIvfLN por, ûo mínimo,
2 (dois) anos.

Multa de, no mínimo, 20o/o (vtnte pot cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da

Þarcela,

XIX- Inexecução total, previsto naLei8666/93 e Lei
10.520/2002.

Impeclimento de licitar com a PMLN Por, no mínimo,
1 (um) ano,
Multa de, no mínimo, 70o/o (dez por cento) sobte o

valor corresÞondente 
^ 

Þatte não executada.

XX- Inexecução parcial do objeto previsto m Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

Impedimento de licitar com a Àdministtação Pública
Federal, IJstadual, Nfunicipal, pelo período de 5

(cinco) ano.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do Pregoeito, bem
como pessoas que integram os processos da PlvILN, em t^zão de

denúncias sob a acusação de ditccionamento de certame, sem a

apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provâs

infundadas, em processo administrativo instautado.

Declatação de inidoneidade
XXII- Cometer fraucle fiscal no tecolhimento de quaisqtrer tributos'

Declaração de inidoneidade
XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade Para contrâtâr com a

Àdministração em virtude de atos ilícitos praticados.

I\{ulta de atê, 20o/o do fatutamento bruto do último
exercício anterior ao da instautação do Ptocesso
administrativo,
Publicação extraordinária da decisão condenatória.

)CilV- Frustrar ou ftaudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente,o carâter competitivo de ptocedimento
licitatório público.

Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro-- Limoeiro do Norte - CE



I ìt' *ñ I PrìriFIi' r"ur{A,':
I l\ l,/ I [,tlrl0l.ll{o ¡x,NORIIi

?
ËSTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMÜEIIIO ÐO NOR
coMrssÃo DE Llcl'TAÇÃO

ìa9l'v
,,,,Ðt "'

9.2. Serão consideraclos injustiFrcados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justiflrcativa ficarâa citério da PMLN que deverá examinar a legalidade da conduta

da contratada. Comprovaclo irnpeclimento ou reconhecida força maiot, devidamente justificado e aceito pela PMLN,
a licitante vencedora ficarâ isenta das penalidades rnencionadas,
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de l0o/o (dez por cento) sobte o valor do contrato, a PMLN, poderá

proceder a rescisão unilateral clo compromisso, hipótese em que a vencedota também se sujeitará às sanções

administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de

Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7" da Lei n"
t0.250/2002.
9.4. As multas porvenrura aplicadas serão clescontadas dos pagamentos clevidos pela PMLN ou cobtadas diretamente

da pessoa penalizada, amigâvel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções

previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado será informaclo que está passível da aplicação da sanção e tetâ o diteito de exercer a

defesa prévia no przrzo de 05(cinco) dias úteis 
^ 

contat cla sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos,

conforme clisposto no art. 38 da Lei n" 9.784/7999.
9.5.1. Transcorrido o ptazo de clefesa prévia conr ou sen manifestação, o ptocesso será encaminhado pata as análises

devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior,

9.6. Às multas serão recolhidas em favor da Contratante, no pnzo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa
e cobtadas judicialmente,
9.7, A,s sanções aqui prcvistas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,

cumulativarnente, sem ptejuíz,o de outras rnediclas cabíveis.

cl,.Ausur-a DÉcrMA - DAS oBRrcAçÕEs Do CoNTRATANTE
10,1. Solicitar a execução do objeto à CON-IRATADA através da cmissão de Ordem de Compra e ou Serviço.

10.2. Proporcionar à CONTRTA,TADA todas as condições neccssárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes deste Termo contrafual, inch.rsive com o fotnecitnento do objeto do certame, consoaltte estabelece a

Lei Federal na 8.666/ L993 e suas alterações.

10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua uniclaclc competente, podendo, em decorência, solicitar
providências da CONI'R {TADA, qtre atenclerá ou justìficará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRA'fIA,DÀ, de qr"ralquer iltegularidacle decotrente da execução clo objeto contratual.

10.5, Efetuat os pagamentos devidos à CONTRATADÁ, nas condições estrbelecitlas neste contl'ato,

10.6. Determinar o horário da rca\zação cla entregâ dos produtos podendo set vadável em cacla local e passível de

altetação, conforme conveniência da CONTRA'IANTE, com observância das leis trabalhistas.

10.7. ,A.plicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8, Indicar os locais onde setão entregues/prestados os produtos/serviços'
10,9, Exigir o cumprimento de todos os compronússos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proPosta.
10,10. NotiFrcar a Contatada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços

prestados, pata que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

)LY\L impedir, pertutbar otr fraudar a realização cle qualquer ato

de proceclimento licitatório pírblico.
À'lulta de atê 200/o clo faturarnento bruto clo último
exercício anterior ao cla instauração do Processo
administrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.

Multa de atê 20o/o do faturamento btuto do último
exercício anterior ao da instauração do Processo
administrativo.
Publicacão extraordinária da decisão condenatóda.

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica

pata participar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo;

XXVII- lrfanipular ou fraudar o equilíbrio econômico-fi¡ranceito
dos contratos celebrados
com a adnrinistração pública

À,{ulta de atê 20"/o do faturan:ento bruto do úl¡mo
exercício anterior ao dr instauração do processo

administrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.
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10,11. Exigir da Conttatada, a qualquet tempo, documentação que comprove o corfeto e tempestivo pagamento de

todos encargos previdenciádos, trabalhistas, fiscais e cometciais decorrentes da execução deste Contrato.
10,12, Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e Ftscalização, em

conformidade com o afi.73,II, da Lei n" 8.666/93.

cl-,Ausul.l oÉcrue rRTMETRA - oBRrcAçÕes oe coNTRÄTADA
l1,l-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prâzos

estabelecidos neste Edital, no Tetmo Contratual e na proposta vencedota do certame;
77.2- Manter durante toda a dumção do contrato, em compâtibilidade com as obdgações assttmidas, todas as

condições de habiJitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciat z imediata correção clas deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
77.4- Atcat com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou

irreguladdade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual,
11.5 - Iìesponder por toclas as despesas diretas ou inrliretas que inclicam ou venham a incidit sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, ptevidência social, impostos, encârgos sociais, ffansPorte e

outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis uabalhistas e especíFtcas do

trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal emptegado na execução contratual.
77.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de24 (vtnte
e quatro) horas.
11,7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconforrnidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do

Conftato.
1 1.8 - Provid enciar a substìtuição cle qualquet proftssional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta
considerada pela ftscabzação da CON'IR \TANTB.
71.9 - Refazer a enttega do objeto contratual que comprovaclamente apresente condições de defeito ou em

desconformidades com as especif,tcações constantes no Termo cle Referência, contado da sua notiFrcação,

11.10 - Remover, às suas expensas, todo o rnaterial que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou
aqtrele em que for constatado dano em decorrência cle transporte ou acondicionâmento, providenciando a

substituição do mesmo, no pnzo imediato, contados da notìficação que lhe for entregue oFtcialmente.

11."t7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 1,2,73 e77 a27,
do Código de Defesa do Consumidor pei n" 8,078, de 1990);

1,7.1.2 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes.

71.13 - O CONTR{TADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com as

necessidades das Diversas Unidades Adminisuativas (SECRETA,RIAS/AU'ÍARQUIAS);
17.74 - Em caso de rejeição do produto fornecido o CONTMTADO, devetá substituí-lo em imediato; em câsos

fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a Administração podeút relevar atfaso quanto aos Prazos
acima teferidos.
1,1.15 - Não permitir autshzação de qualquer trabalho do rnenor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

pafa os maiores de quatorze anos, nem permitir a utthzação do trabalho do menor de dezoito anos ern trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
11,.76 - Vedar autilizaçào, na execução do objeto, de emptegado que seja familiar de agente público ocupante de

cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7o do Decreto no 7,203, de

2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.
71..77 - Responderpelas despesas resultantes de qtraisquer ações, demandadas decorrentes de danos seja por culpa

sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por qtraisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento

do presente contrato;
11.18 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecitnentos que venham a ser solicitados pela contratante,

salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão tespondidas no pnzo de 24

(vinte e quatro) horas.

cl,Áusur.i. DÉcrMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
72.7. As licitantes devem observar e ^ contt^t^da deve obsetvar e f.azet observat, por seus fornecedores e
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subconttatados, se admitid¿ subcontrataçãq o mais alto padrão de étjca dutante todo o ptocesso de lici
conúatação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "ptâttca corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquet vantagem com o objetivo
de influenciar a açã,o cle servidor público no processo de licitação ou na execução cle contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍtcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação

ou de execução de contrato;
c) "prâtica conluiada": esquematizar ou estabelecer nm acordo entre cluas ou rnais licitantes, com ou sem o
conhecirnento de representântes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis attificiais e

não-competitivos;
d) "púrlca coercitiva": cansar clano ou ameaçe;r causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetat a execução do contrato.
e) " púttica obsttutiva":
(1) destruir, falsificar, altetæ ou ocultar provas ern inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do

otganismo Frnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir matedalmente a. apuração de alegações cle prática

prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção scja impedir materialmentc o exercício do direito de o organismo ftnanceito multilatetal
promover inspeção.
1,2.2, Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo f,tnanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reernbolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou Pessoa fisica, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da emPresa, diretamente

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo,
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a conúataçãq devetá

concordar e arttoitzat que, na hipótese cle o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, Por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permititá que o organismo Ftnanceiro e/ou pessoas

por ele formalmente indicadas possam inspecionat o local de execução do contrato e todos os documentos e

registros relacionados à licitação e à execução do conttato.
12.4. A contratânte, ganntldaa prévia defesa, aplicarâ as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se

comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em ptát-icas corruptas,

fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do conttato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ. - DA RESCISÃO
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências ptescritas nos

artigos 77 a8l daLei n" 8.666/93,de21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato podetá sen

a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumetados nos incisos I a XII e XVII do art.

78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada corn antecedência mínima de 30 (tdnta) dias, obsewado o clisposto

no art, t09,"I",letra"e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência par:-a contratante, reduzida a tcrmo no Processo

Administrativo, desde que, curnprido o estabelecimento no $ 1" do art. 79 daLei 8.666/93; c)Juclicial, nos temos
da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escdta e fundamentada da autoridade

competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do ptocesso, Frcanclo assegutado o

contraditótio e ampla defesa.

2. Constituem motivo para tescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiFtcações e Prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos

serviços ou fotnecimento nos ptazos estipulados;
d) O atraso injustiFrcado do início de sewiço sern justa causa e ptévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
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f) O clesatendimento clas determinâções regulâres cla nutoriclade clesignada parâ âcompânhâr e fiscalizat ì'iua
execução, assim como as <le seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas tra forma do paúryrafo pdmeiro do artigo 67 daLei
n" 8.666, de 21 de junho de 1993;

h) A decretação da falência ou instautação da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento clo contratado;
j) A alteração social ou a moclificação da f,rnalidade ou da estrututa da empresa que prejudique a execução do

Contrato;

þ Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento jtrsdficadns e determinadas pela máxima

autoridadc Adminisuativa a que está subordinado o colrtratante e cxaradas no processo Administrativo a que se

refere o Contrato;
l) A supressão, por partc da Administração, dos matcriais, acarrctando modificações do valor inicial do Contrato
além do limite permitido no parâgtafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666, de27 dejunho de 1993 em caso de

não concordância por patte da empesa;

rn) A suspensão cle sua execução por orclem escrita da Adminisffação, por ptazo superior a 720 (cento e vinte) dias,

salvo crn caso de calamidade 1>ública, grave perturbação cla otdem interna ou gr¡erra, otr ainda por repetidas

suspensões que totalizem o mesrno prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas

sucessivas e contrahralmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos, o clireito de optar pela suspensão do cumptimento das obtigações assumidas até que seja

notmabzada a situação;
n) A ocorrência de caso fortr:ito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) O desctrmprirnento do disposto no inciso V clo art, 27 , sem ptejuízo das sanções penais cabíveis;

p) O reconlrecimento dos direitos da Adrninistração, em caso de rescisãc¡ ¿dministrativa ptevista no art. 77 desta Lei;

q) A subcontratação total ou parcial clo seu objeto, a associação do contr¿tado com outrcm, a cessão ou úansfetência,

total ou parcial da posição conffattral, bem corno a fusão, cisão ou incorpotação, que implique violação da Lei de

Licitaçõcs ou prejudique a regular execução clo contrato.

cL.[usuLA DÉcrMA QUARTA - DO FORO
74.7 - Fica eleito o Foro da Comatca do Nfunicípio cle LIMOEIRO DO NORTE, - Ce, par:- di¡imir quaisquer

dúvidas oriundas deSte Contrato não passíveis cle solução pela via administrativa, tenttnciando as pattes a qualquer

outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por cstarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento, em

03 (trê$ vias de igual forma e teor, pcrante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, Para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

LIMOEIRO DO NORTE - CE, 

- 

cle

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

de

I
CPF N."

)
CPF N."
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/TNEXO III
DECLARAçÃO DE HABILITAç,Ã.O

PREGÃO ELETRÔNICO N."

A emoresa . inscrita no CNPT n."

\t J ,

^r.

com
sede,cleclara,sobaspenaSdalei,queatenderáàsexigências
clo Edital no que se refere a habilitação jurídica, Qualificaçáo técntct e econômico-financeira,
e que está regular perante aFazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT.

de de 20

^

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Nofte - CE
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ÄNEXO IV
DECI-AIIAçÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N.'

A empresa , inscrita no CNPJ n.o

-, com sede cleclara, sob as penas da Lei,
que até a presente data inexistcrn fatos impeditivos pata sua habilitação no prescnte
Processo Licitatório, ciente cla obrigatoriedacle de declarar ocorrências posteriores.

cle de 20-.

-t

(assinatura, nome e núrtnero da iclentidadc do declarante)

Rua Cel. Antônio Joaquim, 212'1 - Centrcl - Limoeiro do Norte - CË
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ÄNEXO V '' t-*--- 
"'

DECLARAçÃO NOS TERMOS DO INCISO XXKII DO ÄRTIGO 7'DA CF

A empresa CNIPT no. , com sede

declara, em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Eletrônico n." sob as penas da lei, para todos os fins de

direito a que se possa prcstar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de Limoeiro clo Norte, Estado do Cearâ, que, em ctrmprimento ao

estabeleciclo na Lei n" 9.854, cle27/1,0/1,999, publicada no DOU de28/10/1,999, e ao

inciso XXXIII, :do artigo 79, da Constinrição Fcderal, não emprega menores de 1B (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubt:e, nem emprega menores de 16 (dezesseis)

anos em trabalho aþm, salvo na condição de aptendiz, a parur de 1,4 (c¡uatorze) anos

de de 20-.

(assinanrra e identificação clo responsável pela empresa)

OBS,: Se a empresa possuit menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que rnaior de 14

(quatoze) anos, deverá declarar essa conclição.
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ÂNEXO VI

DECLARAçAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

pnBcÃo BrprnôNrco N"

A empresa CNP] n.o , com sede

-, 
I)eclaro (amos) para todos os fins de clireito ,

*licitação"i-o¿ntãadedepregão;queeStoll(amos)
sob o regime de microempresa ou emprcsa de pequeno poÉte, pan efeito clo disposto na

Lei Complementar n" 1.23, de 1.4 de dezembro cle 2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147, cle 07 cle Agosto de201,4 e Lei Complementar n" 1.55/2016, cle 27 de outubro de

2016.

de de 20

(Assinatura, nolne e Nírmero da Carteira cle Identidade clo Declarante)
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ANEXO VII 1x¡ --- .rnl
a'y*

DEcLARAçÃo DE rNEXrsrÊNCrA DE vÍucuro EMnREGATÍcIO coM
o MuNrcÍpro DE LIMoEIRo Do NoRTE.

pnncÃo BrprnôNrco N"

Eu, portador(a) do RG n"
e CPF no resiclente c domiciliado(a) à

ocupante do cargo de da empresa
inscrita com o CNPJ no conì sede à

declaro para os devidos fins que não tenho uenhum
vínculo ern , com a Prefeitura Municipal de Limoeiro
do Norte,

de dc 20-

(Assinatura, norne e Núrmero da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) ,A, Declaração será pata toclos os sócios da empresr (SEPAR-,{DA}vIENTE), se for o caso,

Rua Cel. Antônio Joaquirn, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - CE
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ANIEXO VIII

DECLARAçÃO DE ELABORAçAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N"

Eu, , portadot(a) do RG n"

I

como
representante devidamente constituído da empresa , inscrita com o
CNP_T no . com sedc à declaro, sob as

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a ptoposta apresentada p*ta participar da (identifrcação cla licitação) foi elabotada de maneita
independente pelo l-icitante, e o conteúdo da proposta não foi, no toclo oLl eln pafte, direta ou
indiretamente, infortnado, discutido ou recebido de qualquet outro patticipante potencial ou de fato do
PteqãoEletrônicodeno-.Þorqualc|uertneiooupofqualquerpeSSoa;ortt¡¡r

þ) a intenção de apresentar a propostâ elaborada p^t^ pat:ucipat do Ptegão Elettônico de n"
não foi informacla, çliscutida ou recebida de qualquer outro patticipante potencial ou

de fato do Pregão Elettônico de n" pot qualquet meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquet pessoa, influir na clecisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Ptegão Eletrônico de n"
não da refedda licitação;

quanto a parbclpar ou

(d) que o conteúdo da proposta apresentada p^r^ participat do Ptegão Elettônico de no

,não setâ,no todo olr ern pæ,te,direta ou indiretamente, conlrnicado ou discutido com
qualqueroutroÞarticiÞantepotencialoudefatodoPreeãoEletrônicodeno-,antesda¡¡lfro
adjudicação do objeto da teferida licitação;

(e) que o conteúdo cla ptoposta apresentada para participar clo Pregão Eletrônico de no 

-,

não foi, no todo ou em parte, dircta ou incliretamente, informado, discutido ou tecebido de qualquet
intesrante de (Orpão licitante) antes da abeftuta oficial das DroÞostas: e.

(Ð q"" está plenamente ciente do teor,e da extensão desta declatação e que cletém plenos poderes e
-¡informações parâ fttmâ-Ia.

de de 20-.

(Assinatuta, nome e Número da Catteira cle Identidade clo Declatante)

Rua Cel, Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Notte - CE
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ANEXO IX

MINUT'A DAATÄ DE REGISTRO DE PREçOS
\$,

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'
PREGÃO ELETRôNICO N'
ÓncÃo GERENCIADoR: Secreraría de

Aos 

-
dias do mês de de20-,ua secle do Paço Municipal, na sala da Comissão de Licitação, foi lavrada

a presentc Ata de Registro de Preços, conforme cleliberação da Ata do Pregão Eletrônico n" do
respectivo resultado homologado, publicado na imprensa OFrcial e Disposta no Flanelógrafo do Paço Municipal em

-/-/20-, 
confortnc, Decreto Municipal n" 039 de 02 cle outubro dc2023, que vai assinada pelo Gestot do

Conttato, Sr,(a) Secretário(a) de pottaclor(a) do RG no

inscrita(s) com o(sO CNPJ(S) r¡' 

- 

neste ato representa(s)
pelos representantes lcgais dos detentores clo Registto de Pteços, Sr,(s) portador(es) do CPF n"(s)

todos qualificados c relacionados ao ftnal, a qual será tegida pelas cláusulas c condições
segulntes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTAçÃO LEGAL
O presente insffumento funclamenta-se no edital clo PREGÂO ELETRÔNICO P,\RA SRP N"

e nos termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 /07 /2002 - Lei que

e CPF no 

-, 

e, clo outro lado "(r) empresa(s)

_t

Regtrlamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n" 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriotes - Lei de

Licitações, da Lei no 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto n" 6,204/07,Lei
Complementar n" 123 dc 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n" 147 de 07 cle Agosto de 201.4,Lei
Complemen tar n" 755 f 201 6, de 27 de outubr o de 2076, Lei Federal 72.440 cle 07 de julho cle 201 1 que altera o título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto lrederal no 70.024, de 20 de setembro de20't9,Lei Municipal
n" 1.582 de 22 de Dezembto de 2077, Decreto N{unicipal no 039 de 02 de ourubro de 2023, Lei Federal 72,440 de

07 de julho de 2077 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis clo Trabalho, e demais normas pertinentes e,

ainda, pelas disposições cstabelecidas no presente procedimento administrativo.

clÁusule SEGUNDA- Do oBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visanclo FUTURA E EVENTUAL contratagão pan

de acordo com
o Anexo I - Termo de Referência do edital, para o período de 12 (doze) meses do edital de Pregão eletrônico acima
identiFrcado que pâssa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostâs de preços apresentadas pelos
fotnecedores classif,tcados em pdmeito lugar e será incluído, na respectiva 

^t^, 
o registro dos licitantes que aceitatem

os preços com preços iguais ao clo ücitante'r'encedor na seqr.rência da classificação do certame.

Patágtafo Único - Este instrumento não obriga a A,dministtação a finnar contratações exclusivamente por seu

intermédio, podendo reaßzar licitações específicas obedccidas à legislação pertinente, senr que, desse fato, caiba
recurso ou indenização de qualquet espécie aos detentores do reg'istro de preços, sendo-lhes assegutada aptefetència
em igualdade dc condições.

clÁusur-¡, TERCETRA - DA VALTDADE DA ATA DE REGTSTRO DB PRBçOS
O pnz,o de vigência da ata de registto cle preços será de 12 (doze) meses, contados a panr da sua publicação,
conforme Art. 1.2. do Dccteto 7 .892 de 23 <Je Janeko de 201.3. O prazo de vaLidade da ata de registto de preços não
setá superior a doze meses, incltrídas eventuais prorrogações, confotme o g1c1sglll:la-$-3i-sk¿-:rr:. li-,]rr-1....:i--r-:*ì

.s.íl(1.-c."1-ç:-U9.,1.

clÁusuu eUARTA - DA cERÊNcn DA ATA DE REGTsTRo DE pREços
Cabeút a Sectetátia de o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto
operacional e nas questões legais, em conformiclade com as norlnas das Legislações Federais vigentes.

Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 - Centro - Limc¡eiro do Norte - CE
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CL.{USULA QUINTA - DA UTILIZAç,ÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS T:

Em decorrência da pubtcação desta Ata, os participantes do SRP podetão FLrmar contratos com os fornecedores
com preços tegistrados, devendo comunicar à SectetariafAutarquia Gestora do Conttato, a recusa do detentor de

registto de pteços em fotnecet os bens no pnzo estabelecido pelos órgãos participantes.

Paúrgtafo Ptimeito - O fomecedor tetá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a panr da convocaçã.o, para a

assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual pedodo, desde que
soücitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Patágtafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de

habiJitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

CL,{USULA SEXTA - DAS oBRIGAçÕES E RESPoNSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas Leis
vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Patágtafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, em especial,

as atribuições estabelecidas.

Patágtafo Segundo - Cabeút à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas conforme as

Legislações vigentes que regem este procedimento.

Patágtafo Terceito - O detentor do regisffo de preços, durante o ptazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) Atendet aos pedidos efetuados pelo þ) órgão þ) ou entidade þ) participante (s) do SRP, bem como aqueles
decorrentes de temanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) Fornecer os bens,/serviços ofeftados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo patticipante
do Sistema de Registro de Preços.
c) Responder no ptazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de Limoeiro do Norte sobre a pretensão de
6rý.o / enadade não participante (carona).
d) Manter dumnte toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obdgações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
e) ResponsabiÏzar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceitos, decorrentes da sua culpa ou
dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido pata efeito de exclusão ou redução de sua

responsabilidade o fato de a conftata;nte proceder à Ítscahzação ou acompânhar a execução conffarual.
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual,
inclusive as obdgações relativas a salários, previdência social, impostos, encârgos sociais, transporte e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes

do trabalho e legislação cotrelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
g) Prestar imediatamente as inforrnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no pnzo de 24 (vinte e

quatro) horas,
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade corn as especiFtcações do termo de referência, no pnzo de 48 (quarenta e oito) hotas contado da

sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta seja

considerada indes ej ável p ela fts cahzaçã,o da contratante;
j) Refazer o objeto que cornprovadamente apresente condições de defeito ou em clesconformidade com as

especificações deste Termo, no pnzo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
k) Cumprfu, quando for o caso, as condições de ganntia do objeto, responsabilzando-se pelo período oferecido em
sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração;
l) Responsabiltzar-se integralrnente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na Portaria

N" 3.460/77, do Ministédo do Trabalho, relativos a segurança e higiene do ttabalho, bem como a Legislação correlata
em vigor a ser exigida.

CLÀUSULA SETIMA - DOS PREçOS REGISTRADOS
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Os pteços tegisttados são os preços unitádos ofettados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão

telacionados e em consonância com o Mapa de Pteços, anexo a este instrumento e servkão de base para fururas
aquisições, observadas as condições de mercado.

cLÁusuLA orTAvA - Do pREço Do REAJUSTE E Do RnEeurlÍnmo EcoNoMrco,
FINANCEIRO
a) PREÇOS: Os preços ofettados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
ttabalhistas, previdenciários, ftscais e cometciais, taxas, ftetes, seguros, deslocarnentos de pessoal, custos, e demais

despesas previsíveis que possam incidi¡ sobte o fornecimento, inclusive a margem de lucto.
b) REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decoridos 12 (doze) meses,
hipótese na qual podetá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas,
c) REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imptevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinâÅa e extra
contratual, poderá, mediante procedimento adminisuativo onde reste demonstrada tal siruação e termo aditivo, ser
restabelecida a telação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
,A,dministração pata a justa remuneração dos produtos/sewiços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
Ftnanceiro inicial do contrato, na fotma do attigo 65, II, "d" da Lei N". 8.666/93, alterada e consolidada,

cLÁusuLA NoNA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas na legalidade
da legislação vigente para estes atos.

cLÁ,usuLA DÉCIMA - Do pRAzo, coNDrçÕES DA ENTREGA Dos pRoDUTos E DA FoRMA
DE PAGAMENTO
Poderão ser firrnados contratos, que serão tratados de forrna autônoma e se submeterão igualmente a todas as

disposições constantes da Lei N". 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, altetações e rescisões,

DAS ORDENS DE COMPRÁ,S: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao ücitante vencedor, que indicatão os quantitativos a serem

entregues, de acordo com a conveniência e oporfunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira
da CONTRATANTE.

A, Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao

beneficiátio do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu nírmeto de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.

O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidacle em que teceberá o atesto
declarando o fornecimento. Os produtos serão fomecidos de imediato após emissão de otdem de fotnecimento
dos locais de abastecimento þostos vencedores) do objeto deste instrumento.

O fornecimento será exigido que ocorra ininterruptamente durante às 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos casos de
utgência e emergências.

O aceite dos produtos pèlo órgão recebedo¡ não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de

quantidade, qualidade ou dispatidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos ptodutos
entfegues.

Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando tigotosamente as

especificações contjdas no Instrumento Convocatôrio, no Termo cle Refetência e observações constantes de sua

proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
Para os produtos objetos deste certame, cleverá ser emitida fatura enota fiscal em nome do daþ) unidade(s) gestora(s)

do Município de Limoeiro do Norte/CE,
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unldade(s)A,s informações necessátias para emissão da fatura e notâ fiscal deverão ser requeridas junto aþ)

gestora(s).

No caso de constatação da inadequação do prodtrto fornecido às normas e exigências especificadas neste edital, na

ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo set de imediato ou no prâzo
rnáximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às slrpracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na fotma da lei e deste instrumento.

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, obsetvando dgotosamente as especiFtcações contidas no
Termo de Refetência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda
às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encârgos judiciais ou exttajudiciais,
sejam trabalhistas, ptevidenciários, ftscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com telação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corr.igit, remover ou substihrir, às suas expensas, no total oLr eln parte, o objeto em que se veriltcarem
vícios, defeitos or.r incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decortentes de sua culpa ou
dolo na execução do fornecimento, não exclurindo ou reduzindo essa responsabiliclade a Ftscalização ou o
acompanhamento pelo ótgão interessado.

O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada

pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.

O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada
com os serviços efetivamente prestados.

Havendo erro na aptesentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a Iiquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras, Nesta hipótese, o prazo pata.p^g mento iniciar-se-âap6s a comprovação da tegulaùzação da

situação, näo acarretando qualquer ônus pan a Conttatante

Será efetuada, a rctenção ou glosa no pagamento, propotcional à irreguladdade verificada, sem prejuízo das sanções

cabíveis, caso se constate que a Contratada:
i. Não ptoduziu os resultados acotdados;
2. Deixou de executat as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Antes do pagamento, a Contratantercaltzarâ consulta panverificar a manutenção das condições de habilitação da

Contratada, devendo o result¿do ser impresso, autenticaclo e juntado ao processo de pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem BancáÅa de Crédito, mediante depósito em conta coffente, na

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio ptevisto na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emiticla a ordem bancâùa pata pagamento,

A Contratante não se responsabt\zaú por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Conttatada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de aþma l.9rma, Pat o
atraso, o valor clevido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Indice Getal
de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getuüo Vargas, no período compreendido
entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o ctitér'io "ptô-tata temporis" paraas atualizações nos

subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.

Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro clo Norle - CE



EST,ADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE L¡MOE!RO DO NORTH

plll¡fjlil.luRA rxj

f.ß'lOËlll0x,NOKIIì

COMISS.f\O DË LICITAÇAO

Devetão set ernitidas fatutas de enceruamento ao findat os vínculos deste Conttato por esgotamento do
final do prazo orr rescisão contratual,

lì-",*r'l
r\#lr

?.\

9bjeto

Setão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da f.at.tta, os valores decorrentes de indenizações
ou de multas evenrualmente registradas.

CT.AusuIe DÉcIMA PRIMEIRA - DoS PRocEDIMENToS GER.AIS
Os produtos/serviços devetão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital de
convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.

cL.Á.usuLA oÉcrun sEcuNDA - DA puBLIcAçÃo
Est¿ ARP deverá ser publicado na imprensa oficial ou em jotnal de gtande circulação, até o 5" (quinto) dia útil do mês
subsequente à data de sua assinatura

clÁusum DÉcrMA TERcETRá, - DAS sANçÕEs E rNFRAÇÕps eourNrsrRlTrvAs
Àdota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabiliclade, o escalonamento e tipiFrcação
de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio de ampla
defesa flos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Fedetal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário n"
1,.7 93 / 2017, afi. 7 

o da Lei 1,0.520 / 2002, com respectivos prazos de duração:

EVENTOS¡ ES APLICADAS¡
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de

pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em

licitações incentivadas ou não.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
1 (um) ano. Àcórdão TCU/PLrf 3074/2077.

II- Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante a

sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública,
gerando tumulto e atfasos rio certame,

Impeclimento de ücitar pelo período de, no mínimo,
4 (quatto) meses.

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou
não mantiver â proposta na fase de aceitação.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
6 (scis) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou
na contratação.

Lnpedimento de licitat pelo período de, no mínimo,
6 (seis) meses.

V- Àpresentar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido,

Impedimento de licitar pelo período de, no rnínimo,

1 (um) ano.

Impedimento de licitar pelo período de no núnimo
(cinco) anos.

Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou

Federal para apurações de sanções de ordem penal.

VI- Åpresentar documentação falsa durantc a licitação ou

contratação.

\¡II- Não ûianter as condições habilitatórias durante a execução do
contrâto ou da vigência da ata de registro de preços.

Lnpeclimento de licitar pelo período de, no mínimo,
6 (seis) rneses.

VIII- Não retfar notâ dea

empenho/não assinatura da Àta.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
1 (um) ano.

I\lulta de, no mínimo, 70o/o (dez por cento) do valor

do contrato/nota de empenho.

Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Lirnoeiro clo Norte - CE
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IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e term<¡

de referência,

Àdvertência .'0., "" i;.\.
À'Iulta de, no mínimo,0,5 % (meio pot cento) por dia

de atraso, aplicada sobre o valor do material não

fomecido, limitada a 20 (vinte) dias. Àpós o vigésimo

dia poderá ser considerada inexecução total ou
parcial do objeto.

X- Não efetuar 
^ 

ttoca do objeto, quando notificado, durante a

contratação,

Impeclimento tle licitar pelo período de, no mínimo,
1 (um) ano.

\{ulta de, no mínimo, 10Yo (dez por cento) do valot
do contrato/nota de empenho.

Àdvertência;

XI- Substinrit o objeto fora do prazo estabelecido.

À{trlta de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por
dia cle atrâso, aplicada sobre o valor do material não

substituído, limitada a 20 (vinte) dias. .A,pós o

vigésimo dia poderá ser considerada inexecução

total ou parcial do objeto.

Àdvetência

XII- Deixar de tea\zat ou atrasar a instalação ou montagem do (s)

equipamento (s) quando previsto no edital e teffio de referência.

Lnpedimento de licitar pelo período de, no míuimo,
6 (seis) meses,

Multa de, no mínimo,0,5% (meio por cento) por dia

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

Àdvertência

XIII- Delrar de entregar documentação original exigicla neste IÌdital
lcuando da, utilizacã.o da Modalidade dc Preeão Eletrônico)
durante a licitação ou contratação.

\fulta de, no mínimo, 10"/o (dez ¡,ror cento) do valor
do corrtrato/nota de cmpenbof valor total estimado
para o item ou lote.

XIV- Compottar-se de modo inidôneo na licitação ou contratação,
causando prejuízo a ¡\,dministração ou demonstrando olensa ao

ordenamento jtrrídico, ao regramento do edital, aos licitantes, à

Ä.dministração e à sociedade.

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo,
2 (dois) anos.

Multa de, no mínimo, 70ù/o (dez por cento) do valor
do conttato/nota de empenho.

XV- Cometer fraude frscal dur¿nte a licitação ou contratação.

hnpedimento de licitar por 5 (cinco) anos.

Nfulta de, no mínimo, 10Vo (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

Conrunicar ao l{inistério Púl¡lico Federal e ou
Estadual.

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando
esgotndos os sancionamentos próprios, regulrrres c inetentes aos

monitoramentos técnico-operacional e administrativo clo

getenciamento contratual.

Impeclimento de licitar com a PÌ\{LN pelo período

de, no mínimo, 1 (tun) ano.

X\4II- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista

em lei e no edital da preserrte licitação, em que não se comine outra
penalidade,

Impedimento de licitar com a PMLN por, no
mínimo, 2 (dois) anos.

Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte - CE
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(V
X\[II- Não celebrar corìtrato, em convocÍrção dentro clo prazo de

validade de proposta.

Impeclimento de Licitar com o município ''te
Limoeito do Norte por, 11o mínimo, 1(rm) àào,

XIX- Inexecução total, previsto naLej8666/93 e Lei 10.520/2002.

Impedimento de licitar com a PMLN por, no mínimo,
2 (dois) anos.

Multa de, no mínimo, 20o/o (virte por cento) sobre o
valor do conttatof nota de empenho ou valor da

parcela,

Impedimento de licitar com a PMLN por, no mínimo,
1 (um) ano.

Multa de, no mínimo, 10o/o (dez por cento) sobre o

valor correspondente A pÀtte não executada.

XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

XXI- Denegrir otr caluniar equipes técnica e do Pregoeiro, bem
como pessoas que integram os processos da PlvfLN, em tazão cle

denúncias sob a acusação cle direcionamento dc certame, sem a

apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, em processo administrativo instaurado,

Impedimento de licitar com a -Àdministração Púrblica

Federal, Estadual, Irfunicipal, pelo período de 5

(cinco) ano.

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, Declaração de inidoneidade

XX[I- Demonstrar não possuit idoneidade pâra contrâtâr com a

Ädministração em virtude de atos ilícitos praticados.
Declaração de inidoneidade

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento
licitatóno público.

Multa de até 20oh do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXV- Irnpedit, perturbar ou fraudar a tealização de qualqrrer ato

de procedimento licitatório público.

lvlulta de até 20Yo do faturamento bnrto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.

Publicação extraotdinária da decisão condenatória,

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jruídica

p^t^ participar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo;

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo,
Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXUI- I\,fanipular ou fraudar o equilíbdo econômico-furanceiro
dos contratos celebrados

com a administração pública

Àfulta de atê 20o/o do faturarnento l¡nrto do último
exercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação extraordinária da decisão condenatória.

Serão consiclerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente fundamentados, e

a aceitaçã,o da justificativa ficarâ a critédo da Plt{LN que deverá examinat a legalidade da conduta da contratada.
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela PMLN, a licitante
vencedora ficatâ is enta clas p enalidades men cionadas.

Na hipótese cla multa atingir o percentual de 1,0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMLN, poclerá

proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções

administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência cle falha maior podetá também ser aplicada a penalidade de

Declaração de Idoneidade para licitar ou conú.^t^t com a ,{dministração Pírblica, prevista no art, 70 cla

10.2s0/2002
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As multas porventurâ aplicadas serão clescontadas clos pagamentos cleviclos pela PMLN ou cobradas diretarÀeritè cla

pessoa penalizada, amigável ou judicialmentc, e poderão set aplicadas cumulativamente às demais sanções ptevistas

neste Edital.

O licitante/contratado será informado que está passível cla aplicação da sanção e tetá o cliteito de exetcer a defesa

prévia no pffizo de 05(cinco) dias úteis a contar cla sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos,
confotrne disposto no art. 38 da Lei n" 9.784/7999.

Transcorddo o ptazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as análises

devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridacle superior,

As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no ptazo máximo de 10 (dez) dias, a contâr da data do

rccebimento cla comunicação enviada pela autoridade competerltc, oLl, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa
e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, lro caso das multas,

cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

clÁu sule o É crue eUARTA--D o s RE cuRso s oRÇAMENTÁ.RI o s
As despesas decorrentes da Ata de Registto de Preços cortetão pela fonte de tecursos do l\{unicípio de Limoeiro
do Notte, a ser informada dalavtaþ¿ra do contrato,

cLÁusuLA oBcnre QUTNTA - Do FoRo
Fica eleito o foro'do mr.rnicípio de Limpejro do Norte, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata
que não possam set resolvidas pelos meios administrativos.

cL{USULA oÉcnue SExTA - DOS SIGNATÁ,RIOS
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o cornpromisso de zelat pelo fiel
cumprimento das suas cláusulas e conclições.

Limoeiro do Norte ICE)- dc de 20-.

Secretatia

Gestor da Ata de Registro cle Preços
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte
CONTRATANTB

Nome do Representante
Norne cla Ernpresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Norne:
CPF/MF:

02.

Nome:
CPF/MF:

Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro - Limoeiro do Norte -- CE
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ANEXO rX(Ä) - MÄ.PÄ DE PREçOS (RESULTADO) :
\îô-'\Þ,

PREGÂ.O ELETRÔNICO N'PE. - SRP

ÓncÃo GERBNCIADoR DAARP: Secretaria cle

oBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS OB REGTSTRO DE PREÇOS P.,\RA A
FUTUR,\ DE RESPONSABILIDADE, DA EEM
CONFoRMTDADE CON{ AS QUANTTDADES CONSTANTES DO ANEXO r DO EDTTAL.
TIPO DE LICITAçÃO: Menor preço por lote.

LOTE

Proponente:

CNPJ n":

Valor global da ptoposta: R$

SIGNATÁ.RIOS:

Secretaria dc
Prefeitrua lvlunicipal cle Limoeiro clo Norte
CONTTIATANTE

REPRESEN'TAN'I'E
EIvtPRESA

I'T.I'M BST,ECIFICAçÓES DO9.ITENS UNID QTE
vL.

UNIT
vL.

GLOBAL
't xxx)oo(xþooo(
2 )oooo( xxxÐoo(
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^NEXO 
X

DECr-ARAçÃO DE LOCALTZAçÃO

PREGÃ,O ELETRÔNICO N."

Declar¿mos através clesta, que a empresâ inscrita no
CNPT n." . com sede . Dossui sede no
perímetro delincado no item 6.5.4. do instrumento convocatório.

de cle 20-.

(Assinatura do Representantc Legal, Cadmbo da Empresa Licitante)
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